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PORTARIA Nº 372 / 2008 – O SECRETÁRIO GERAL DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, RESOLVE, de acordo com a Portaria nº 346/07 e de conformidade
com o Processo Administrativo nº 2008.0004.7669-9, TORNAR SEM
EFEITO a Portaria nº 256/2008, publicada no Diário da Justiça de 04 de
março de 2008, que designou ANTÔNIO MANOEL OLIVEIRA DE
LIMA, Motorista, Matrícula nº 0018-1-3, para viajar à Comarca de
Sobral em virtude da não realização da viagem, objeto da pertinente
designação. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Secretaria
Geral do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, em Fortaleza, aos 05
de março de 2008.

BOMFIM CAVALCANTE CARNEIRO
SECRETÁRIO GERAL

***

PORTARIA Nº 370 / 2008 – O SECRETÁRIO GERAL DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, RESOLVE, de acordo com a Portaria nº 346/07 e de conformidade
com o Processo Administrativo nº 2008.0006.0546-4, designar
FRANCISCO SILVEIRA DE LIMA NETO, Matrícula nº 4242, Técnico
de Manutenção, para viajar à Comarca de Aracati, com a finalidade de
executar serviços de manutenção preventiva nos sistemas elétricos e
hidráulicos no Fórum da referida Comarca, concedendo-lhe 2½ (duas e
meia) diárias no valor unitário de R$ 60,00 (SESSENTA REAIS),
totalizando R$ 150,00 (CENTO E CINQUENTA REAIS), no período
de 10 a 12 de março de 2008. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E
CUMPRA-SE. Secretaria Geral do Tribunal de Justiça do Estado do
Ceará, em Fortaleza, aos 06 de março de 2008.

BOMFIM CAVALCANTE CARNEIRO
SECRETÁRIO GERAL

***

PORTARIA Nº 369 / 2008 – O SECRETÁRIO GERAL DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, RESOLVE, de acordo com a Portaria nº 346/07 e de conformidade
com o Processo Administrativo nº 2008.0006.0847-1, designar MARIA
LILIA DE SOUZA GOMES FONTENELE, Matrícula nº 200401,
Analista Judiciária Adjunta, para viajar às Comarcas de Itapipoca e
Groairas, a fim de proceder levantamentos diversos, referentes a
vistorias, acompanhamento e fiscalização de obras contratadas a serem
realizadas nos Fóruns, Juizados Especiais e Residências Oficiais das
citadas Comarcas, concedendo-lhe 1½ (uma e meia) diária, no valor
unitário de R$ 80,00 (OITENTA REAIS), totalizando R$ 120,00
(CENTO E VINTE REAIS), nos dias 17 e 18 de março de 2008.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Secretaria Geral do
Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, em Fortaleza, aos 12 de março
de 2008.

BOMFIM CAVALCANTE CARNEIRO
SECRETÁRIO GERAL

***

PORTARIA Nº 368 / 2008 – O SECRETÁRIO GERAL DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, RESOLVE, de acordo com a Portaria nº 346/07 e de conformidade
com o Processo Administrativo nº 2008.0006.0431-0, designar SILVIO
GENTIL CAMPOS JÚNIOR, Matrícula nº 3164, Chefe do Serviço de
Projetos, para viajar às Comarcas de Limoeiro do Norte, Mombaça e
Pedra Branca, objetivando proceder levantamentos diversos, referentes
a vistorias, acompanhamento e fiscalização de obras contratadas a
serem realizadas nos Fóruns e Residências Oficiais das citadas Comarcas,
concedendo-lhe 3 (três) diárias, no valor unitário de R$ 100,00 (CEM
REAIS), totalizando R$ 300,00 (TREZENTOS REAIS), nos dias 4, 5,
13 e 14 de março de 2008. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE. Secretaria Geral do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, em
Fortaleza, aos 29 de fevereiro de 2008.

BOMFIM CAVALCANTE CARNEIRO
SECRETÁRIO GERAL

1.2 - DESPACHOS DO PRESIDENTE

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

Número do Despacho: 138 - Ano: 2008

• 2008.0005.8554-4/0 - PEDIDO DE SUSPENSÃO LIMINAR
• Requerente : ESTADO DO CEARA
• PROCURADOR - CARLOS OTAVIO DE ARRUDA BEZERRA
• Requerido : TARTIAS COMERCIO E SERVIÇOS TERCEIRIZADOS
LTDA
• Rep. Jurídico : 6512 - CE EDSON JOSE SAMPAIO CUNHA FILHO
• Rep. Jurídico : 6622 - CE WELLINGTON ROCHA LEITAO FILHO
• Rep. Jurídico : 17851 - CE JOSÉ OLAVO NORÕES RAMOS FILHO
• ESTAGIÁRIO - NATALIA MARIA C. RIBEIRO
• ESTAGIÁRIO - OLGA SILVIA LEITAO
• ESTAGIÁRIO - PAULA SANCHO COLARES
• Relator(a): Des. Presidente do TJ-Ce

Despacho: Parte final:
Por todo o exposto, defiro o pedido de suspensão da liminar

concedida nos autos do mandado de segurança (Processo nº
2008.0002.4624-3), em curso, nesta Capital, perante a 6ª Vara da
Fazenda Pública.

Oficie-se, para pronta observância desta decisão, ao MM. Juiz
de Direito.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Fortaleza, 03 de março de 2008.
Desembargador FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

• 2007.0026.1631-7/0 - PEDIDO DE SUSPENSÃO LIMINAR
• Requerente : ESTADO DO CEARA
• PROCURADOR - GLEYDSON ANTONIO P. ALEXANDRE
• Requerido : MARCIO BARBOSA DE LIMA
• Requerido : AUGUSTO HENRIQUE DE ERVEDOZA ARRAIS (5ª
VARA DA FAZENDA / 2007.0020.3945-0)
• Requerido : FRANCISCO JOSE DA SILVA (3ª VARA DA FAZENDA/
2007.0022.0729-8)
• Requerido : JULIO JOSE NUNES MORAES (2ª VARA DA FAZENDA
/ 2007.0021.8627-4)
• Requerido : JOAO AUGUSTO DE OLIVEIRA NETO (7ª VARA DA
FAZENDA / 2007.0017.9995-7)
• Relator(a): Des. Presidente do TJ-Ce

Despacho: Parte final:
Do exposto, não tendo o peticionário diligenciado a supressão

da irregularidade processual em tela, julgo extinto o feito sem julgamento
de mérito, com amparo no dispositivo legal citado.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Fortaleza, 10 de março de 2008.
Desembargador FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

• 2008.0004.7032-1/0 - PEDIDO DE SUSPENSÃO LIMINAR
• Requerente : ESTADO DO CEARA
• PROCURADOR - ANTONIO JOSE DE MELO CARVALHO
• Requerido : DARLEUDO BARBOSA DE SOUZA
• Requerido : FRANCISCO SERRA BEZERRA
• Requerido : ANTONIO MARCOS PORFIRIO
• Requerido : JOSAFA GOMES PEREIRA
• Requerido : JOSE CLAUDIO DIAS DA SILVA JUNIOR
• Requerido : ROBLES DE BRITO UCHOA
• Requerido : ANTONIO POSSIDONIO GUIMARAES SOUSA
• Rep. Jurídico : 9575 - CE ANTONIO MESQUITA CAVALCANTE
• Relator(a): Des. Presidente do TJ-Ce

Despacho: Parte final:
Por todas essas razões, indefiro o pedido de suspensão dos

efeitos da decisão concedida nos autos do Mandado de Segurança nº
2006.0022.1286-2, em curso, nesta Capital, perante a 2ª Vara da Fazenda
Pública.

Desta decisão, oficie-se ao ilustre Judicante de primeiro grau.
Expedientes de estilo.
Intimem-se as partes.
Fortaleza, 28 de fevereiro de 2008.
Desembargador FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA
Presidente do Tribunal do Estado do Ceará

• 2007.0019.5265-8/0 - PEDIDO DE SUSPENSÃO LIMINAR
• Requerente : ESTADO DO CEARA
• PROCURADOR - MATTEUS VIANA NETO
• Requerido : ANTONIO IRLANDO CRUZ
• Requerido : FERNANDO EDSON BUHAMRA ABREU
• Rep. Jurídico : 2656 - CE ENISIO CORDEIRO GURGEL
• Relator(a): Des. Presidente do TJ-Ce

Despacho: Parte Final:
Sob tais fundamentos, quer-me parecer que, persistirem os


